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PROCESSO N.º 70013552385

CLASSE: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE

PROPONENTE: EXMO. PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA 

REQUERIDO: MUNICÍPIO DE PROGRESSO / CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 

                        DE PROGRESSO

INTERESSADO: EXMO. PROCURADOR-GERAL DO ESTADO

RELATOR: DES. VASCO DELLA GIUSTINA

MANIFESTAÇÃO FINAL
 1. Trata-se de Ação Direta de Inconstitucionalidade proposta pelo Senhor Procurador-Geral de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul, buscando a declaração de inconstitucionalidade da primeira parte do inciso II do art. 1º, do art. 2º e do art. 3º da Lei Municipal n.º 921-03/200-A de Progresso, por ofensa aos art. 8º, caput, e 11 ambos da Constituição Estadual, combinados com os art. 37, incisos XIII e XVI, e 39, §§ 3º e 4º, da Constituição Federal. 
2. O Sr. Prefeito Municipal de Progresso noticia que a Lei objeto da presente ação não se encontra mais em vigor. A certidão de vigência decorreu de equívoco de um dos servidores da Prefeitura. 

E não estranha, aliás, que tenha findado a vigência, uma vez que se trata de lei para o mandato e a legislatura de 2000/2004, sendo que atualmente se está no mandato e na legislatura de 2005/2008. 

Neste passo, as novas leis serão requisitadas pelo Ministério Público. Poderão gerar nova ação. Não, por certo, servir como emenda à ação atualmente em tramitação. O objeto desta está extinto.

3. Isso posto, pugna-se pela extinção do feito, sem apreciação do mérito.

Porto Alegre, 07 de fevereiro de 2006.

ROBERTO BANDEIRA PEREIRA

Procurador-Geral de Justiça
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